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Maria Vitória Nava Silva do Carmo, R$ 3.000,00; Mariella Silva de Oliveira Costa, R$
9.527,00; Mauro Celso Feitosa Maia, R$ 10.000,00; Michelle Souza Vilela, R$ 8.374,30;
Munique Gonçalves Guimarães, R$ 6.089,60; Nara Oliveira Silva Souza, R$ 9.102,80;
Natália Massaco Koga, R$ 8.736,00; Nathalia Eliza de Freitas, R$ 10.000,00; Nathalia Silva
da Costa, R$ 9.614,60; Neimar de Almeida, R$ 3.000,00; Nicole Selleski, R$ 10.000,00;
Patrícia Pereira da Silva, R$ 9.987,95; Patrícia Tavares da Mata, R$ 4.370,00; Paula Felipe
Schlemper de Oliveira, R$ 10.000,00; Paulo José Barbosa Gutierres Filho, R$ 10.000,00;
Pedro Luiz Bernardes Júnior, R$ 2.050,00; Pedro Luiz Costa Cavalcante, R$ 9.992,00; Pedro
Victor Serra Mascarenhas, R$ 2.950,00; Péricles Tadeu da Costa Bezerra, R$ 9.916,00;
Rafael Benjamin Werneburg Evaristo, R$ 5.574,00; Rafael Lavrador Sant Anna, R$
9.763,00; Raquel Carneiro Dörr, R$ 9.442,40; Ray Pinheiro Alves, R$ 10.000,00; Rayssa
Aguiar Borges, R$ 9.986,20; Reigler Siqueira Pedroza, R$ 10.000,00; Renata Muniz Prado
Basto, R$ 9.900,00; Renato Tarciso Barbosa de Sousa, R$ 7.985,40; Ricardo Borges Pereira,
R$ 10.000,00; Ricardo Gargano, R$ 10.000,00; Roberto Arnaldo Trancoso Gomes, R$
10.000,00; Rodrigo César Pierozan, R$ 10.000,00; Rodrigo Haddad, R$ 3.000,00; Rolando
André Rios Villacis, R$ 10.000,00; Rosana Muniz Soares, R$ 6.000,00; Rosinaldo Barbosa
da Silva, R$ 3.000,00; Rossana Maria Delpino Sapena, R$ 6.712,76; Sabrina da Fonseca
Borges Fernandes, R$ 8.633,60; Sandra Damiani, R$ 3.000,00; Sandra Milena Vélez Eche-
verry, R$ 7.373,60; Sarah Luiza de Souza Moreira, R$ 10.000,00; Simone Braz Ferreira
Gontijo, R$ 9.999,88; Soane Costa Guerreiro, R$ 5.490,00; Sofia Cavalcanti Zanforlin, R$
9.829,50; Solange Salete Tacolini Zorzo, R$ 9.620,60; Stefano Galimi, R$ 3.000,00; Sued
Wilma Caldas Melo, R$ 6.496,00; Tainá Bacellar Zaneti, R$ 9.353,00; Taís Gratieri, R$
10.000,00; Taynara Oliveira de Almeida, R$ 10.000,00; Tayse Tâmara da Paixão Duarte, R$
1.400,00; Thaiene Avila Reis, R$ 10.000,00; Thamara Rodrigues Alexandre, R$ 2.150,73;
Thiago dos Santos Bezerra, R$ 7.500,00; Thuany de Alencar e Silva, R$ 2.000,00; Ursula
Betina Diesel, R$ 8.313,50; Vanessa de Moura Santana, R$ 2.440,00; Vinicius Vasconcelos
de Souza, R$ 9.904,00; Viviane dos Santos Brochardt, R$ 9.551,40; Wallas Felippe de Souza
Ferreira, R$ 9.100,00; Warley Marcos Nascimento, R$ 9.997,75; Wilber Humberto Vélez
Gómez, R$ 2.200,00; Willian Barros Gomes, R$ 1.750,00; Wilsa Maria Ramos, R$
9.330,00.

WELLINGTON LOURENÇO DE ALMEIDA

EDITAL Nº 02, DE 17 DE FEVEIRO DE 2017
APOIO À PROMOÇÃO, REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE
EVENTOS CIENTÍFICOS, TECNOLÓGICOS E DE INOVAÇÃO

RESULTADO FINAL
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas no art. 14, do Decreto nº
27.958, de 16 de maio de 2007, o qual aprovou o Estatuto Social da FAPDF e com
fundamento no art. 13 do Regimento Interno, RESOLVE: TORNAR PÚBLICO o resultado
final da seleção de propostas de apoio financeiro à promoção, realização e organização de
eventos científicos, tecnológicos e de inovação a serem realizados no mês de NOVEM-
BRO/2017, após a análise dos recursos administrativos interpostos tempestivamente. Pro-
postas apresentadas na seguinte ordem: beneficiário, Instituição Executora e valor aprovado:
Aline Mizusaki Imoto, ESCS, R$ 22.600,00; Beatriz Fátima Morgan, UnB, R$ 80.000,00;
Carla Simone Castro da Silva, IFB, R$ 31.445,00; Claudio Jannotti da Rocha, UDF, R$
86.450,00; Cynthia Bisinoto Evangelista de Oliveira, UnB, R$ 54.694,00; Daniela Scheink-
man Chatelard, UnB, R$ 33.170,00; Danilo Batista Pinho, UnB, R$ 15.175,02; Edna Dias
Canedo, UnB, R$ 64.600,00; Fernanda Marsaro dos Santos, SEEDF, R$ 75.105,60; Fran-
cisco de Assis Rocha Neves, UnB, R$ 75.210,00; Henrique Araújo Costa, UnB, R$
100.000,00; João Paulo Carvalho Lustosa da Costa, UnB, R$ 100.000,00; José Roberto dos
Santos Politi, UnB, R$ 36.238,80; Junia Regina de Faria Barreto, UnB, R$ 100.000,00;
Larissa Ferreira Regis Barbosa, IFB, R$ 19.200,00; Maria Inez Montagner, UnB, R$
79.610,00; Mauricio Soares Bugarin, UnB, R$ 56.170,83; Mylene Christine Queiroz de
Farias, UnB, R$ 100.000,00; Raphael Spode, CEUB, R$ 43.000,00; Sandra Lúcia Rodrigues
da Rocha, UnB, R$ 33.550,00; Silvio Vaz Junior, EMBRAPA, R$ 32.650,00; Simone Ro-
drigues Pinto, UnB, R$ 48.850,00; Sylvia Helena Cyntrão, UnB, R$ 33.440,00; Wilton
Barroso Filho, UnB, R$ 49.464,83.

WELLINGTON LOURENÇO DE ALMEIDA

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012/2017
PROCESSO: 070.000.225/2016. Partes: SEAGRI/DF E SANTÉ LABORATÓRIO DE ANÁ-
LISES CLÍNICAS LTDA - EPP. Objeto: Contratação de empresa especializada para a
realização, sob demanda, de exames sorológicos para detecção de anemia infecciosa equina
por imunodifusão em gel de ágar (IDGA), conforme especificações e condições estabelecidas
no termo de referência constante do Anexo I, consoante específica o Edital de Pregão
Eletrônico nº 072/2017 - SCG/SEPLAG (fls. 268 a 311), e a Proposta de fls. 341 e 342. O
valor total do Contrato é de R$ 11.000,00 (onze mil reais). O empenho inicial é de R$
11.000,00 (onze mil reais), conforme Nota de Empenho nº 2017NE00447, emitida em
11/08/2017, sob o evento nº 400091, na modalidade estimativo. Programa de Trabalho:
20122600185170004. Natureza da Despesa: 339039. Prazo de Vigência: o contrato terá
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. Data de assinatura:
14/09/2017. Signatários: Pela SEAGRI/DF: ARGILEU MARTINS DA SILVA, na qualidade
de Secretário de Estado. Pelo SANTÉ LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
- EPP: MARCELO OLIVEIRA DIAS, na qualidade de Sócio Administrador.

UNIDADE DE GESTÃO DE FUNDOS

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL
SECRETARIA EXECUTIVA

EDITAL DE ACOLHIMENTO DE PROJETO Nº 09,
DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.

A SECRETARIA EXECUTIVA DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FDR, com fundamento no que dispõe o Inciso III, do art. 4º do Decreto
nº 34.285, de 16 de abril de 2013, combinado com o art. 19 da Resolução nº 02/2014/FDR,
de 12 de novembro de 2014, torna público o acolhimento dos projetos de atividade rural,
modalidade FDR-Crédito, apresentado pelos proponentes: 01)- Maria Aparecida Teixeira,
CPF nº 330.793.071-00, processo nº 070.001.245/2017, R$ 199.201,55; 02)- Celia de Barros,
CPF nº 036.454.991-21, processo nº 070.001.247/2017, R$ 15.000,00; 03)- Lusimaria Mar-
tins de Moura, CPF nº 144.649.001-78, R$ 47.193,48.

JORGE C. VIEIRA DE CARVALHO
Secretário Executivo

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,

ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2017

Processo: 054.002.820/2017. O Departamento de Logística e Finanças da Polícia Militar do
Distrito Federal torna público aos interessados, a SUSPENSÃO 'SINE DIE' do certame em
epígrafe para adequação no Termo de Referência, cuja abertura estava prevista para o dia
27.09.2017, às 14h (horário de Brasília/DF). Objeto: Contratação de concessionária au-
torizada pela montadora do veículo para prestação, de forma contínua, dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva com fornecimento e aplicação de peças e acessórios
genuínos, lubrificantes, alinhamento e balanceamento nos veículos TOYOTA, durante o
período de garantia, conforme as especificações e condições constantes no termo de re-
ferência que constitui o anexo I do edital. Valor Estimado: R$ 5.736.500,80 (cinco milhões
setecentos e trinta e seis mil quinhentos reais e oitenta centavos. A nova data da seção
pública será informada através dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente.
Informações: 3190-5560/3190-5565/3190-5555/3190-5556/3190-5559.

Em 27 de agosto de 2017
FRANCISCO ERONILDO FEITOSA RODRIGUES

Ordenador de Despesas

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2017
PROCESSO SEI-053-067021/2016. O Diretor de Contratações e Aquisições com fulcro no
inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93 c/c o art. 33 do Decreto 7.163, de 29 de abril de 2010
e inciso VII do art. 58, da Portaria n.º 26, de 20 de abril de 2011, publicada no BG n° 077,
de 25 de abril de 2011, resolve: DISPENSAR de Licitação, no valor total de R$ 3.249,60
(três mil duzentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos), em favor das respectivas
empresas: 1) MARDAN ETIQUETAS ADESIVAS LTDA - ME - CNPJ: 00.001.822/0001-
97, no valor de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais); 2) FORGOV COMÉRCIO
SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES EIRELI ME - CNPJ: 04.738.450/0001-37, no valor de
R$ 999,60 (novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos), mediante as razões
expostas no Termo de Referência nº 53/2017 - DIMAT e Cotação Eletrônica nº 02/2017,
referente à aquisição de etiquetas adesivas e fitas Ribbon compatíveis com a impressora
Zebra TLP 2844, para identificação dos tubos de coleta do Laboratório de Análises Clínicas
do CBMDF. Dotação: R$ 313.118.945,00 (trezentos e treze milhões, cento e dezoito mil
novecentos e quarenta e cinco reais), UO: 73901- FCDF, PT28.845.0903.00NR.0053, Na-
tureza da Despesa 33.90.30, Fonte 0100. Eduardo Cunha Mesquita - Ten-Cel. QOBM/Comb.
Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL

COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS

EDITAL Nº 013, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA

À SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL
E FUNCIONAL E REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA - CANDIDATOS

EM CONDIÇÃO SUB JUDICE
O CORONEL QOBM/Comb. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CON-
CURSOS DO CBMDF, no uso de suas atribuições legais, torna pública a convocação para a
entrega da documentação relativa à Sindicância da Vida Pregressa e Investigação Social e
Funcional e realização da Avaliação Psicológica de candidatos em condição sub judice do
concurso público para matrícula no Curso de Habilitação de Oficiais Bombeiros Militares
(CHOBM), do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, para provimento de vagas no
Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Complementar (QOBM/Compl.), no Posto de 2º
Tenente do Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Complementar e no Quadro de Oficiais
Bombeiros Militares de Saúde (QOBM/S), no Posto de 2º Tenente do Quadro de Oficiais
Bombeiros Militares de Médico e Cirurgião Dentista, após a conclusão do Curso de Ha-
bilitação de Oficiais.
1) DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 A sindicância da vida pregressa e investigação social e funcional, de caráter unicamente
eliminatório, será realizada pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, por meio
do Centro de Inteligência - CEINT, com base em documentos oficiais, informações e
pesquisa de campo, conforme necessidade de complementação de informações, sobre a
conduta do(a) candidato(a), constantes no Formulário de Investigação Social e Funcional -
FISF, para fins de avaliação de sua conduta pregressa e idoneidade moral, requisitos in-
dispensáveis para aprovação no Concurso Público e ingresso no CBMDF.
1.2 A avaliação psicológica, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, será realizada
pelo IDECAN e ocorrerá dentro dos parâmetros estabelecidos no capítulo VIII na Lei
Distrital nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, no art. 14 do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto
de 2009, com redação dada pelo Decreto nº 7.308, de 22 de dezembro de 2010, no art. 11
da Lei nº 7.479, de 2 de junho de 1986, com redação data pela Lei nº 12.086, de 6 de
novembro de 2009 e nas resoluções do CFP nº 001/2002 e nº 002/2003.
2) DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
2.1 Ficam convocados para a Sindicância da Vida Pregressa e Investigação Social e Fun-
cional e Avaliação Psicológica os candidatos relacionados no ANEXO I deste Edital.
3) DO LOCAL, DA DATA E DOS HORÁRIOS
Da Sindicância da Vida Pregressa e Investigação Social e Funcional
3.1 A Sindicância da Vida Pregressa e Investigação Social e Funcional será realizada nos
dias 3 e 4 de outubro de 2017, sendo que o candidato deve observar no ANEXO I deste
Edital o horário específico para a apresentação dos documentos comprobatórios.
3.1.1 A realização da SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO SO-
CIAL E FUNCIONAL ocorrerá no local indicado a seguir:
Local: Centro de Inteligência - CEINT/CBMDF
Endereço: SAM Lote D Módulo E - QUARTEL DO COMANDO GERAL DO CBMDF -
Brasília-DF
Horário: Disponível no Anexo I, deste edital.

Pai
Realce
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3.1.2 Os candidatos convocados para esta etapa deverão comparecer no local indicado para
realização do Exame 30 (trinta) minutos antes do horário fixado para seu início, munidos do
documento de identidade original e documentos obrigatórios.
3.1.2.1 Será autorizada a entrega de documentos exigidos na Fase de Investigação Social e
Profissional por procuração pública registrada em Cartório, dispensando a presença do
candidato. O Formulário de investigação Social deverá ser assinado pelo próprio candidato,
sob pena de eliminação do certame.
3.1.2.2 Para os candidatos que são militares (Bombeiros/Policiais e Forças Armadas), a
identidade militar, juntamente com a ficha (folha) de alterações militares suprirá a exigência
de apresentação do Certificado de Reservista exigido em Edital.
3.1.3 Não será permitido o acesso de candidatos(as) ao local de entrega de documentos
trajando bermuda, chinelos e/ou camiseta regata.
3.1.4 O candidato deverá entregar, juntamente com a documentação exigida no subitem 4.1.4
deste Edital, o Formulário de Investigação Social e Funcional - FISF, o Recibo do Candidato
e a folha de Check List, disponibilizados no sítio www.idecan.org.br, acondicionados em
envelope pardo, de dimensões 26x36 cm, contendo externamente em sua face frontal os
seguintes dados: "Sindicância da Vida Pregressa e Investigação Social e Funcional -
CBMDF/CHO".
Da Avaliação Psicológica
3.2 A Avaliação Psicológica será realizada no dia 29 de setembro de 2017.
3.2.1 A realização da Avaliação Psicológica ocorrerá no local indicado a seguir:
Local: Centro Universitário Unieuro - Unidade Águas Claras
Prédio: Bloco C Bairro: Águas Claras
Horário e data: Disponíveis no Anexo I, deste edital.
3.2.2 Os candidatos convocados para esta etapa deverão comparecer ao local indicado para
realização da avaliação com 60 (sessenta) minutos de antecedência do horário fixado para
seu início, munidos de documento de identidade original e caneta esferográfica de corpo
transparente com tinta azul.
Disposições Gerais
3.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local, data e
horário de realização das etapas e o comparecimento no horário determinado.
3.4 Em hipótese alguma será realizada qualquer etapa fora dos locais, horários e datas
determinados no Anexo I deste Edital e/ou no Cartão de Confirmação/Local da Av a l i a ç ã o
Psicológica, disponibilizado no sítio eletrônico do Instituto. Da mesma forma, não haverá
segunda chamada para a realização das avaliações e/ou entrega da documentação, sendo
ELIMINADO o candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado.
3.4.1 Não serão aceitos documentos entregues em momento diverso daquele predeterminado
e/ou por qualquer outro meio não especificado neste Edital.
3.5 Os responsáveis pelo recebimento da documentação relativa à Sindicância da Vida
Pregressa e Investigação Social e Funcional não realizarão qualquer verificação e/ou au-
tenticação dos documentos apresentados pelo candidato.
3.6 Não haverá tratamento privilegiado, nem será levada em consideração qualquer alteração
psicológica ou fisiológica temporária que influencie no desempenho da realização dos testes,
na data estabelecida para realização da Avaliação Psicológica.
4) DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PARA A SINDICÂNCIA DA VIDA PRE-
GRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL E FUNCIONAL E DA REALIZAÇÃO DA AVA-
LIAÇÃO PSICOLÓGICA
Da Sindicância da Vida Pregressa e Investigação Social e Funcional
4.1 A Sindicância da Vida Pregressa e Investigação Social e Funcional ocorrerá mediante a
entrega do Formulário de Investigação Social e Funcional - FISF, além dos documentos
especificados neste Edital, nas datas previstas no subitem 3.1 e horário predeterminado no
Anexo I do mesmo instrumento convocatório.
4.1.1 O candidato autoriza expressamente o CBMDF a realizar levantamento social e fun-
cional sobre sua vida,
para obter ou confirmar as informações prestadas e verificar idoneidade moral e conduta
ilibada, imprescindíveis para o exercício das atribuições inerentes ao cargo pretendido.
4.1.2 É de inteira responsabilidade do candidato a entrega de todos os documentos com-
probatórios necessários, bem como o fornecimento de todos os dados requeridos, não po-
dendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento quanto às normas editalícias.
4.1.3 Qualquer omissão ou informação inverídica fornecida no Formulário de Investigação
Social e Funcional - FISF, eliminará o candidato.
4.1.4 Para fins da Sindicância da Vida Pregressa e Investigação Social e Funcional, os
candidatos convocados deverão entregar, o Formulário de Investigação Social e Funcional -
FISF, o Recibo do Candidato e a folha de Check List (disponibilizados no sítio www.ide-

can.org.br), juntamente com a documentação abaixo descrita, a qual deverá ser providenciada
às suas expensas:
I - Original ou cópia autenticada em cartório dos seguintes documentos:
a) Documento de identidade, com validade em todo território nacional;
b) CPF (podendo ser suprida pela declaração impressa com o respectivo número, expedida
pelo órgão competente);
c) Certificado de reservista de 1ª ou 2ª categoria ou do Certificado de Dispensa de In-
corporação - CDI, se candidato do sexo masculino;
d) Título de eleitor e comprovante(s) de votação e/ou justificativa da última eleição, de
ambos os turnos;
e) Comprovante de residência atual (água, ou luz, ou telefone), em nome do candidato ou
declaração de residência registrada em cartório);
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou declaração que comprove o último
e o atual emprego.
II - Uma foto 5X7 recente, colorida e de frente (fundo branco);
III - Certidão de antecedentes criminais, da(s) cidade(s)/município(s) da Jurisdição onde
reside/residiu nos últimos 5 (cinco) anos:
a) Da Justiça Federal (cível e criminal). O candidato deverá apresentar as certidões referentes
a todas as regiões da Justiça Federal (da primeira à quinta região), não sendo necessário
apresentar as certidões das sub- regiões;
b) Da Justiça Estadual;
c) Da Justiça do Distrito Federal (para candidatos residentes ou que residiram nessa lo-
calidade);
d) Da Justiça Militar Federal, inclusive para candidatas do sexo feminino;
e) Da Justiça Militar Estadual inclusive para candidatas do sexo feminino;
f) Da Justiça Militar do Distrito Federal (para candidatos residentes ou que residiram nessa
localidade), inclusive para candidatas do sexo feminino;
IV - Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral;
V - Certidões dos cartórios de protestos de títulos da(s) cidade(s)/município(s) onde re-
side/residiu nos últimos 5 (cinco) anos;
VI - Certidões dos cartórios de execução cível da(s) cidade(s)/município(s) onde reside/re-
sidiu nos últimos 5 (cinco) anos;
VII - Certificado de antecedentes expedidos pela Polícia Civil dos estados e/ou do Distrito
Federal, nos quais o candidato tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos;
VIII - Certificado de antecedentes expedidos pela Polícia Federal;

IX - Certidão negativa de débitos com a Fazenda Pública (Federal, Estadual, Municipal ou
do Distrito Federal), onde tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos, com obrigatoriedade de
apresentação da certidão de débitos com a Fazenda Federal, além da certidão de débitos com
a Fazenda Local;
X - Certidão relativa aos assentamentos funcionais, expedida pelo órgão próprio, no caso de
servidor público civil ou militar da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito
Federal.
4.1.4.1 As certidões relacionadas poderão ser adquiridas nos seguintes locais (é de inteira
responsabilidade do candidato a confirmação dos locais indicados abaixo):
a) Da Justiça Federal: http://www.cjf.jus.br/cjf/servico/certidao-negativa;
b) Da Justiça Estadual ou do Distrito Federal: nos Cartórios de Distribuição. Informações a
respeito dessa certidão poderá ser obtida no Tribunal de Justiça local;
c) Da Justiça Militar Federal: http://www.stm.jus.br/publicacoes/certidao-negativa/emitir-cer-
tidao;
d) Da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal: as certidões obtidas nos Cartórios de
Distribuição podem contemplar essa certidão. Nos casos em que seja possível a emissão de
certidão especial que abarque a referida certidão, esta será aceita nessa fase do certame.
Informações a respeito dessa Certidão poderão ser obtidas no Tribunal de Justiça local;
e) Da Justiça Eleitoral: http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais, essa certidão não se confunde com a "CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITO-
RAL", sendo exclusiva para "crimes de natureza eleitoral";
f) Dos Cartórios de Execução Cível: as certidões obtidas nos Cartórios de Distribuição
podem contemplar essa certidão. Nos casos em que seja possível a emissão de certidão
especial que abarque a referida certidão, esta será aceita nessa fase do certame. Informações
a respeito dessa Certidão poderão ser obtidas no Tribunal de Justiça local;
g) Dos Cartórios de Protesto de Títulos: as certidões obtidas nos Cartórios de Distribuição
podem contemplar essa certidão. Nos casos em que seja possível a emissão de certidão
especial que abarque a referida certidão, esta será aceita nessa fase do certame. Informações
a respeito dessa Certidão poderão ser obtidas no Tribunal de Justiça local;
h) Dos débitos relativos à Fazenda Pública: Certidão Negativa ou Negativa com efeitos
positivos, específica para débitos relativos à FAZENDA PÚBLICA. Podendo ser adquirida
nos sítios das Secretarias Estaduais e da Secretaria da Receita Federal do Brasil;
i) Dos antecedentes criminais emitidos pelas Polícias Civis e Polícia Federal: são emitidas
pelas Polícias Civis Estaduais, geralmente pelas corregedorias de polícia e pela Polícia
Federal, em suas superintendências regionais.
4.1.4.1.1 A indicação dos locais acima não desobriga o candidato do dever de providenciar
todos os documentos elencados no item 4.1.4, ainda que em locais diversos daqueles su-
pramencionados.
4.1.4.2 Somente serão aceitas certidões expedidas, no máximo, nos 90 (noventa) dias an-
teriores à data de entrega fixada em edital e dentro do prazo de validade específico constante
da mesma.
4.1.4.3 Não serão consideradas, em nenhuma hipótese, para fins da Investigação Social, as
cópias de documentos que não estejam autenticadas por Cartório de Notas, bem como
documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com o respectivo
mecanismo de autenticação.
4.1.4.3.1 As certidões obtidas por meio eletrônico deverão estar acompanhadas dos res-
pectivos comprovantes de autenticidade (certificados digitais que atendam aos requisitos da
Infraestrutura de Chaves Públicas do Brasil - ICP-Brasil).
4.1.4.4 Serão desconsiderados os documentos rasurados e/ou preenchidos incompletamente.
4.1.5 Os candidatos deverão preencher corretamente todos os campos do Formulário de
Investigação Social e Funcional - FISF, de próprio punho, em caneta de tinta indelével azul
ou preta e conforme as orientações específicas contidas no mesmo.
4.1.6 O preenchimento do Formulário de Investigação Social e Funcional e a entrega da
documentação exigida neste edital autoriza o CBMDF/CEINT a realizar a referida in-
vestigação social e funcional, e pesquisa de campo conforme necessidade de complemen-
tação de informações sobre a conduta do candidato.
4.1.7 O CBMDF/CEINT poderá exigir que o candidato providencie, às suas expensas, sob
pena de ser contraindicado e eliminado do Concurso, documentação complementar, a fim de
dirimir dúvidas que surjam durante a condução do processo de Sindicância da Vida Pregressa
e Investigação Social e Funcional.
4.1.8 Após realização da Sindicância da Vida Pregressa e Investigação Social e Funcional o
candidato será considerado indicado ou contraindicado para ingresso e matrícula no Curso de
Habilitação de Oficiais - CHO.
4.1.8.1 Será eliminado, durante a realização de qualquer uma das fases do Concurso, o
candidato que, após iniciada a Sindicância de Vida Pregressa e Investigação Social e Fun-
cional, for considerado contraindicado.
4.1.9 Será eliminado do Concurso o candidato que deixar de fazer a entrega de um ou mais
documentos exigidos no presente edital, omitir informação solicitada ou prestar informação
falsa.
4.1.10 Após a sindicância da vida pregressa e investigação social e funcional, caso o
CBMDF/CEINT decida pela contraindicação e/ou eliminação do candidato, este será de-
vidamente cientificado.
4.1.11 O Centro de Inteligência do CBMDF verificará a idoneidade e a conduta ilibada do
candidato, utilizando- se de metodologia aplicada à sindicância da vida pregressa e in-
vestigação social e funcional, nos termos do regulamento próprio do CBMDF e os critérios
estabelecidos deste Edital. Serão analisados dentre outros, os seguintes aspectos:
a) Descumprimento dos deveres de assiduidade, pontualidade, discrição e urbanidade;
b) Prática de ato de deslealdade às instituições legalmente constituídas;
c) Descumprir obrigações legítimas;
d) Prática de ato tipificado como ilícito penal ou qualquer prática atentatória a moral e aos
bons costumes;
e) Práticas, no caso de servidor público ou militar, de transgressões disciplinares;
f) Manifestação de desapreço às autoridades e a atos da administração pública;
g) Relacionamento ou exibição em público com pessoas de notórios e desabonadores an-
tecedentes criminais ou morais;
h) Frequência a locais incompatíveis com o decoro da função de bombeiro militar;
i) Prática de ato que possa importar em repercussão social de caráter negativo ou com-
prometer a função de Bombeiro Militar;
j) Vínculo com entidade ou organização legalmente proibida;
k) Possuir idoneidade moral que o recomende ao ingresso na carreira de Bombeiro Militar do
C B M D F.
Da Avaliação Psicológica
4.2 A Avaliação Psicológica será realizada por psicólogos regularmente inscritos em Con-
selho Regional de Psicologia e consistirá na aplicação de entrevistas e/ou baterias de testes
psicológicos, de aptidão, sanidade mental, de personalidade, por meio de instrumental com-
petente, embasado em normas e procedimentos reconhecidos pela comunidade científica,
validados em nível nacional e em conformidade com as normas do Conselho Federal de
Psicologia.
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4.2.1 Os requisitos psicológicos para o desempenho do cargo foram estabelecidos pre-
viamente, por meio de estudo científico de suas atribuições e responsabilidades, descrição
detalhada das atividades e tarefas, identificação dos conhecimentos, habilidades e carac-
terísticas pessoais necessários para sua execução e identificação de características restritivas
ou impeditivas para o cargo.
4.2.2 A Avaliação Psicológica compreenderá na aplicação de instrumentos capazes de aferir,
de forma objetiva e padronizada, os requisitos psicológicos do candidato para o desempenho
das atribuições inerentes ao cargo pretendido.
4.2.2.1 Os critérios objetivos, as características e elementos a serem observados na Avaliação
constam especificados no ANEXO II deste Edital.
4.2.3 O resultado na Avaliação Psicológica será obtido por meio da análise de todos os
instrumentos psicológicos utilizados, considerando os critérios estabelecidos, a partir do
estudo científico do cargo pretendido, os quais deverão ser relacionados aos requisitos
psicológicos do candidato para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo pretendido,
resultando nos conceitos para os candidatos de "apto" ou "inapto", cujo significado de cada
conceito é:
a) APTO: significa que o candidato apresentou, na época da aplicação dos métodos e técnicas
da avaliação psicológica, o Perfil Psicológico compatível com a descrição das atribuições do
c a rg o .
b) INAPTO: significa que o candidato não apresentou, na época da aplicação dos métodos e
técnicas da avaliação psicológica, o Perfil Psicológico compatível com a descrição das
atribuições do cargo.
4.2.4 A classificação "inapto" na Avaliação Psicológica não significará, necessariamente,
incapacidade intelectual e(ou) existência de transtornos de personalidade; indicará apenas que
o candidato não atendeu aos requisitos para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo
pretendido.
4.2.5 Será assegurado ao candidato considerado "inapto" na Avaliação Psicológica conhecer
as razões que determinaram a sua "inaptidão", bem como a possibilidade de interpor re-
curso.
4.2.6 Não serão considerados exames realizados em concursos anteriores ou em outras
instituições para fins de recurso contra a decisão de "inaptidão" nesta fase.
4.2.7 Nenhum candidato "inapto" será submetido à nova avaliação psicológica dentro do
presente Concurso Público.
4.2.8 Para conhecimento das razões de sua "inaptidão", será realizado o procedimento
denominado entrevista devolutiva. A entrevista devolutiva será exclusivamente de caráter
informativo para esclarecimento do motivo da "inaptidão" do candidato ao propósito do
Concurso Público, não sendo, em hipótese alguma, considerada como recurso ou nova
oportunidade de realização do teste, tampouco altera o status do resultado da avaliação
psicológica.
4.2.9 Atendendo aos ditames previstos no Código de Ética Profissional do Psicólogo e nas
resoluções do Conselho Federal de Psicologia, esse procedimento somente será divulgado ao
candidato, uma única vez, de forma pessoal e individual, pelo profissional psicólogo de-
signado, em local e hora predeterminados no Edital de Convocação.
4.2.10 No momento da realização do procedimento da entrevista devolutiva, o candidato
poderá comparecer acompanhado de um profissional psicólogo, necessariamente inscrito no
Conselho Regional de Psicologia.
4.2.11 Não será permitido ao candidato, nem ao psicólogo assistente, gravar a entrevista
devolutiva e nem retirar, fotografar ou reproduzir os manuais técnicos, os testes psicológicos
e as folhas de respostas do candidato.
4.2.12 No período determinado para a solicitação da entrevista devolutiva da Avaliação
Psicológica, de caráter meramente informativo, o candidato deverá manifestar também o
interesse de ser assessorado por um profissional psicólogo.
4.2.12.1 Em caso de nomeação de psicólogo, a presença do candidato no atendimento será
facultativa, desde que aquele profissional apresente procuração do candidato registrada em
cartório conferindo-lhe o poder de representá-lo.
4.2.12.2 O trabalho realizado pelo psicólogo nomeado, incluindo o sigilo sobre os resultados
obtidos na Avaliação Psicológica, deverá ser pautado pela legislação que regula o exercício
da profissão.
4.2.12.3 Será esclarecido ao psicólogo nomeado quais foram os instrumentos e técnicas
utilizados na Avaliação Psicológica e razões da "inaptidão".
4.2.12.4 Para efeito de assessoramento do candidato na interposição de recurso, o psicólogo
nomeado deverá se ater à análise do material psicológico produzido pelo candidato. O
psicólogo nomeado terá acesso ao exame somente na data agendada e local previsto para
abertura de vista.
4.2.12.5 Para interposição de recurso não será admitida a nomeação, pelo candidato, de
psicólogo pertencente aos quadros (efetivos ou não) do Distrito Federal ou que tenham
vínculo com o IDECAN.
4.2.12.5.1 O psicólogo nomeado deverá apresentar nas razões dispostas seu nome completo,
número de registro no CRP, endereço, telefone comercial, além de prestar declaração por
escrito de que possui domínio das técnicas e instrumentos utilizados.
4.2.12.6 Caso opte por não ser assessorado por um psicólogo, o candidato poderá ser
atendido em sessão individual, agendada pelo IDECAN, na qual tomará conhecimento das
razões de sua "inaptidão".
4.2.13 Será ELIMINADO do Concurso Público o candidato "inapto" na Avaliação Psi-
cológica, cujo recurso for indeferido ou não conhecido, o candidato que se recusar a
responder algum dos testes e/ou o candidato que não tenha sido avaliado em razão do não
comparecimento na(s) data(s) e horários estabelecidos em edital específico.
4.2.14 Não haverá por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da
avaliação psicológica.
4.2.15 O candidato somente poderá ausentar-se do recinto da aplicação da Avaliação Psi-
cológica após o término da aplicação dos testes.
4.2.16 O candidato não poderá levar consigo os cadernos de testes.
4.2.17 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO
PSICOLÓGICA
4.2.17.1 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório na Avaliação
Psicológica disporá de 10 (dez) dias úteis para fazê-lo, conforme procedimentos disciplinados
no respectivo edital de resultado provisório.
5) DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 Em hipótese alguma será realizada qualquer avaliação e/ou recebimento de documentos
fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum pretexto ou motivo, segunda
chamada para a realização, sendo eliminado o candidato ausente ou retardatário, seja qual for
o motivo alegado.

5.2 Os resultados das etapas tratadas neste Edital serão publicados no Diário Oficial do
Distrito Federal - DODF, e divulgados na Internet, no site: www.idecan.org.br, conforme o
cronograma previsto do certame.
5.3 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no
presente Edital e legislação vigente serão resolvidos pela Comissão Permanente de Con-
cursos do CBMDF, assessorados pelo IDECAN.
5.4 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília/DF, 26 de setembro de 2017
REGINALDO FERREIRA DE LIMA

ANEXO I - RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS

Horário Data Horário
Inscrição Nome Investigação Social Av a l i a ç ã o

Psicológica
Av a l i a ç ã o
Psicológica

727000622 Suelen De Castro Fonseca 13:00h às 18:00h 29/09/2017 13:30h
727001578 Bárbara Firme De Faria 13:00h às 18:00h 29/09/2017 13:30h
727008349 Daniel Ramos Rodrigues Fi-

gueiredo
13:00h às 18:00h 29/09/2017 13:30h

727003102 Danielle Ferreira Vasconce-
los

13:00h às 18:00h 29/09/2017 13:30h

727006561 Fernando Gomes Da Rocha 13:00h às 18:00h 29/09/2017 13:30h
727004960 Ludmilla Chaves Silvério 13:00h às 18:00h 29/09/2017 13:30h
727002337 Rodrigo Alexandre De Deus

Domingues
13:00h às 18:00h 29/09/2017 13:30h

727007185 Fabíola Vieira Leite 13:00h às 18:00h 29/09/2017 13:30h
727003509 Charles Borges Da Silva 13:00h às 18:00h 29/09/2017 13:30h

ANEXO II - CRITÉRIOS OBJETIVOS, CARACTERÍSTICAS E ELEMENTOS A SE-
REM OBSERVADOS NA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO NA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA DO
BOMBEIRO MILITAR - Médico

As dimensões classificam-se em "elevado" (muito acima dos níveis medianos), "adequado"
(dentro dos níveis medianos), "baixo" (abaixo dos níveis medianos) e "ausente" (não apre-
senta a característica).
1. CONTROLE EMOCIONAL (AUTOCONTROLE):
Descrição: habilidade de reconhecer as próprias emoções diante de um estímulo, con-
trolando-as de forma que não interfiram em seu comportamento;
Dimensão: elevado.
2. ANSIEDADE:
Descrição: aceleração das funções orgânicas, causando agitação emocional que pode afetar a
capacidade cognitiva do candidato; devido à antecipação de consequências futuras, a preo-
cupação antecipada leva a um estado de preparação física e psicológica para defender a
incolumidade pessoal contra uma possível adversidade, o que deixa o indivíduo em constante
estado de alerta (fase 1 do ciclo de estresse);
Dimensão: baixo.
3. IMPULSIVIDADE:
Descrição: incapacidade de controlar as emoções e tendência a reagir de forma brusca e
intensa, diante de um estímulo interno ou externo;
Dimensão: ausente.
4. AUTOCONFIANÇA:
Descrição: atitude de autodomínio do candidato, presença de espírito e confiança nos pró-
prios recursos, estabelecendo contatos de forma resoluta e decidida. Capacidade de re-
conhecer suas características pessoais dominantes e acreditar em si mesmo;
Dimensão: adequado.
5. RESISTÊNCIA À FRUSTRAÇÃO:
Descrição: capacidade de absorver e lidar objetiva e eficazmente com situações frustran-
tes;
Dimensão: adequado.
6. POTENCIAL DE DESENVOLVIMENTO COGNITIVO:
Descrição: grau de inteligência geral (fator G), dentro de faixa mediana padronizada para a
análise, aliado à receptividade para incorporar novos conhecimentos e reestruturar conceitos
já estabelecidos, a fim de dirigir adequadamente seu comportamento;
Dimensão: elevado.
7. AGRESSIVIDADE:
Descrição: manifestação de tendência ao ataque em oposição à fuga de perigos ou en-
frentamento de dificuldades;
Dimensão: baixo.
8. DISPOSIÇÃO PARA O TRABALHO:
Descrição: capacidade para lidar, de maneira produtiva, com tarefas sob sua responsa-
bilidade, participando delas de maneira construtiva;
Dimensão: elevado.
9. INICIATIVA:
Descrição: capacidade de agir adequadamente sem depender de ordem ou decisão superior
em situações específicas;
Dimensão: elevado.
10. SOCIABILIDADE (RELACIONAMENTO INTERPESSOAL):
Descrição: capacidade de perceber e reagir adequadamente às necessidades, sentimentos e
comportamentos dos outros;
Dimensão: elevado.
11. FLEXIBILIDADE DE CONDUTA (ADAPTABILIDADE):
Descrição: capacidade de diversificar seu comportamento, de modo adaptativo, atuando
adequadamente, de acordo com as exigências de cada situação em que estiver inserido;
Dimensão: elevado.
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12. CRIATIVIDADE:
Descrição: habilidade do candidato para tirar conclusões e revitalizar soluções antigas a que
chegou pela própria experiência anterior e vivência interna, apresentando então novas so-
luções para os problemas existentes, procurando assim buscar formas cada vez mais eficazes
de realizar ações e atingir objetivos, valendo-se dos meios disponíveis no momento;
Dimensão: elevado.
13. FLUÊNCIA VERBAL (COMUNICABILIDADE):
Descrição: capacidade em comunicar-se de forma compreensível e agradável;
Dimensão: elevado.
14. RESPONSABILIDADE:
Descrição: capacidade do indivíduo em tomar decisões, assumindo suas consequências;
Dimensão: elevado.
15. AMBIÇÃO:
Descrição: desejo de alcançar aquilo que valoriza os bens materiais ou o amor próprio;
Dimensão: adequado.
16. ASSERTIVIDADE:
Descrição: capacidade de expressar-se corretamente, deixando clara a sua vontade, agindo
ativamente para sua aquisição;
Dimensão: elevado.
17. DISCIPLINA:
Descrição: capacidade de ater-se a um método, uma ordem, uma maneira de ser e de agir;
Dimensão: elevado.
18. ORGANIZAÇÃO:
Descrição: capacidade de desenvolver atividades, sistematizando as tarefas;
Dimensão: elevado.
19. PERSEVERANÇA:
Descrição: capacidade para executar uma tarefa, vencendo as dificuldades encontradas até
concluí-la;
Dimensão: elevado.
20. ATENÇÃO CONCENTRADA:
Descrição: capacidade de discriminar e localizar, rapidamente, partes de um todo: perceber e
distinguir semelhanças e diferenças pequenas, em dois objetos aparentemente iguais ou
diferentes;
Dimensão: adequado.
21. DIPLOMACIA:
Descrição: capacidade de ser atencioso, cortês, evitando magoar as outras pessoas;
Dimensão: elevado.
22. METICULOSIDADE:
Descrição: capacidade de agir atendo-se a detalhes;
Dimensão: adequado.
23. OBJETIVIDADE:
Descrição: capacidade de selecionar, dentre várias possibilidades, o essencial e necessário
para atingir uma determinada meta;
Dimensão: elevado.
24. SENSO CRÍTICO:
Descrição: capacidade de analisar imparcialmente um fato, um evento, uma opinião, sub-
metendo-os a uma apreciação científica;
Dimensão: adequado.
25. MEMÓRIA VISUAL:
Descrição: Capacidade recordar informações, dados, fatos, conhecimentos percebidos e fi-
sionomia de pessoas, mantendo a lembrança de qualquer coisa ou de alguém;
Dimensão: elevado.
26. ATENÇÃO DIFUSA:
Descrição: manter a concentração em uma dada tarefa ao mesmo tempo em que está atento
ao que está acontecendo a sua volta;
Dimensão: elevado.
27. DESTREZA:
Descrição: capacidade e característica que qualifica uma pessoa hábil, que consegue realizar
funções com perícia, aptidão, agilidade e rapidez.
Dimensão: elevado.

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO NA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA DO BOMBEIRO MI-
LITAR - Cirurgião - Dentista

As dimensões classificam-se em "elevado" (muito acima dos níveis medianos), "adequado"
(dentro dos níveis medianos), "baixo" (abaixo dos níveis medianos) e "ausente" (não apre-
senta a característica).
1. CONTROLE EMOCIONAL (AUTOCONTROLE):
Descrição: habilidade de reconhecer as próprias emoções diante de um estímulo, con-
trolando-as de forma que não interfiram em seu comportamento;
Dimensão: elevado.
2. ANSIEDADE:
Descrição: aceleração das funções orgânicas, causando agitação emocional que pode afetar a
capacidade cognitiva do candidato; devido à antecipação de consequências futuras, a preo-
cupação antecipada leva a um estado de preparação física e psicológica para defender a
incolumidade pessoal contra uma possível adversidade, o que deixa o indivíduo em constante
estado de alerta (fase 1 do ciclo de estresse);
Dimensão: baixo.
3. IMPULSIVIDADE:
Descrição: incapacidade de controlar as emoções e tendência a reagir de forma brusca e
intensa, diante de um estímulo interno ou externo;

Dimensão: ausente.
4. AUTOCONFIANÇA:
Descrição: atitude de autodomínio do candidato, presença de espírito e confiança nos pró-
prios recursos, estabelecendo contatos de forma resoluta e decidida. Capacidade de re-
conhecer suas características pessoais dominantes e acreditar em si mesmo;
Dimensão: adequado.
5. RESISTÊNCIA À FRUSTRAÇÃO:
Descrição: capacidade de absorver e lidar objetiva e eficazmente com situações frustran-
tes;
Dimensão: adequado.
6. POTENCIAL DE DESENVOLVIMENTO COGNITIVO:
Descrição: grau de inteligência geral (fator G), dentro de faixa mediana padronizada para a
análise, aliado à receptividade para incorporar novos conhecimentos e reestruturar conceitos
já estabelecidos, a fim de dirigir adequadamente seu comportamento;
Dimensão: elevado.
7. AGRESSIVIDADE:
Descrição: manifestação de tendência ao ataque em oposição à fuga de perigos ou en-
frentamento de dificuldades;
Dimensão: baixo.
8. DISPOSIÇÃO PARA O TRABALHO:
Descrição: capacidade para lidar, de maneira produtiva, com tarefas sob sua responsa-
bilidade, participando delas de maneira construtiva;
Dimensão: elevado.
9. INICIATIVA:
Descrição: capacidade de agir adequadamente sem depender de ordem ou decisão superior
em situações específicas;
Dimensão: elevado.
10. SOCIABILIDADE (RELACIONAMENTO INTERPESSOAL):
Descrição: capacidade de perceber e reagir adequadamente às necessidades, sentimentos e
comportamentos dos outros;
Dimensão: elevado.
11. FLEXIBILIDADE DE CONDUTA (ADAPTABILIDADE):
Descrição: capacidade de diversificar seu comportamento, de modo adaptativo, atuando
adequadamente, de acordo com as exigências de cada situação em que estiver inserido;
Dimensão: elevado.
12. CRIATIVIDADE:
Descrição: habilidade do candidato para tirar conclusões e revitalizar soluções antigas a que
chegou pela própria experiência anterior e vivência interna, apresentando então novas so-
luções para os problemas existentes, procurando assim buscar formas cada vez mais eficazes
de realizar ações e atingir objetivos, valendo-se dos meios disponíveis no momento;
Dimensão: elevado.
13. FLUÊNCIA VERBAL (COMUNICABILIDADE):
Descrição: capacidade em comunicar-se de forma compreensível e agradável;
Dimensão: elevado.
14. RESPONSABILIDADE:
Descrição: capacidade do indivíduo em tomar decisões, assumindo suas consequências;
Dimensão: elevado.
15. AMBIÇÃO:
Descrição: desejo de alcançar aquilo que valoriza os bens materiais ou o amor próprio;
Dimensão: adequado.
16. ASSERTIVIDADE:
Descrição: capacidade de expressar-se corretamente, deixando clara a sua vontade, agindo
ativamente para sua aquisição;
Dimensão: elevado.
17. DISCIPLINA:
Descrição: capacidade de ater-se a um método, uma ordem, uma maneira de ser e de agir;
Dimensão: elevado.
18. ORGANIZAÇÃO:
Descrição: capacidade de desenvolver atividades, sistematizando as tarefas;
Dimensão: elevado.
19. PERSEVERANÇA:
Descrição: capacidade para executar uma tarefa, vencendo as dificuldades encontradas até
concluí-la;
Dimensão: elevado.
20. ATENÇÃO CONCENTRADA:
Descrição: capacidade de discriminar e localizar, rapidamente, partes de um todo: perceber e
distinguir semelhanças e diferenças pequenas, em dois objetos aparentemente iguais ou
diferentes;
Dimensão: adequado.
21. DIPLOMACIA:
Descrição: capacidade de ser atencioso, cortês, evitando magoar as outras pessoas;
Dimensão: elevado.
22. METICULOSIDADE:
Descrição: capacidade de agir atendo-se a detalhes;
Dimensão: adequado.
23. OBJETIVIDADE:
Descrição: capacidade de selecionar, dentre várias possibilidades, o essencial e necessário
para atingir uma determinada meta;
Dimensão: elevado.
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24. SENSO CRÍTICO:
Descrição: capacidade de analisar imparcialmente um fato, um evento, uma opinião, sub-
metendo-os a uma apreciação científica;
Dimensão: adequado.
25. MEMÓRIA VISUAL:
Descrição: Capacidade recordar informações, dados, fatos, conhecimentos percebidos e fi-
sionomia de pessoas, mantendo a lembrança de qualquer coisa ou de alguém;
Dimensão: elevado.
26. ATENÇÃO DIFUSA:
Descrição: manter a concentração em uma dada tarefa ao mesmo tempo em que está atento
ao que está acontecendo a sua volta;
Dimensão: elevado.
27. DESTREZA:
Descrição: capacidade e característica que qualifica uma pessoa hábil, que consegue realizar
funções com perícia, aptidão, agilidade e rapidez.
Dimensão: elevado.

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO NA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA DO BOMBEIRO MI-
LITAR - Complementares

As dimensões classificam-se em "elevado" (muito acima dos níveis medianos), "adequado"
(dentro dos níveis medianos), "baixo" (abaixo dos níveis medianos) e "ausente" (não apre-
senta a característica).
1. CONTROLE EMOCIONAL (AUTOCONTROLE):
Descrição: habilidade de reconhecer as próprias emoções diante de um estímulo, con-
trolando-as de forma que não interfiram em seu comportamento;
Dimensão: elevado.
2. ANSIEDADE:
Descrição: aceleração das funções orgânicas, causando agitação emocional que pode afetar a
capacidade cognitiva do candidato; devido à antecipação de consequências futuras, a preo-
cupação antecipada leva a um estado de preparação física e psicológica para defender a
incolumidade pessoal contra uma possível adversidade, o que deixa o indivíduo em constante
estado de alerta (fase 1 do ciclo de estresse);
Dimensão: baixo.
3. IMPULSIVIDADE:
Descrição: incapacidade de controlar as emoções e tendência a reagir de forma brusca e
intensa, diante de um estímulo interno ou externo;
Dimensão: ausente.
4. AUTOCONFIANÇA:
Descrição: atitude de autodomínio do candidato, presença de espírito e confiança nos pró-
prios recursos, estabelecendo contatos de forma resoluta e decidida. Capacidade de re-
conhecer suas características pessoais dominantes e acreditar em si mesmo;
Dimensão: adequado.
5. RESISTÊNCIA À FRUSTRAÇÃO:
Descrição: capacidade de absorver e lidar objetiva e eficazmente com situações frustran-
tes;
Dimensão: adequado.
6. POTENCIAL DE DESENVOLVIMENTO COGNITIVO:
Descrição: grau de inteligência geral (fator G), dentro de faixa mediana padronizada para a
análise, aliado à receptividade para incorporar novos conhecimentos e reestruturar conceitos
já estabelecidos, a fim de dirigir adequadamente seu comportamento;
Dimensão: elevado.
7. AGRESSIVIDADE:
Descrição: manifestação de tendência ao ataque em oposição à fuga de perigos ou en-
frentamento de dificuldades;
Dimensão: baixo.
8. DISPOSIÇÃO PARA O TRABALHO:
Descrição: capacidade para lidar, de maneira produtiva, com tarefas sob sua responsa-
bilidade, participando delas de maneira construtiva;
Dimensão: elevado.
9. INICIATIVA:
Descrição: capacidade de agir adequadamente sem depender de ordem ou decisão superior
em situações específicas;
Dimensão: elevado.
10. SOCIABILIDADE (RELACIONAMENTO INTERPESSOAL):
Descrição: capacidade de perceber e reagir adequadamente às necessidades, sentimentos e
comportamentos dos outros;
Dimensão: elevado.
11. FLEXIBILIDADE DE CONDUTA (ADAPTABILIDADE):
Descrição: capacidade de diversificar seu comportamento, de modo adaptativo, atuando
adequadamente, de acordo com as exigências de cada situação em que estiver inserido;
Dimensão: elevado.
12. CRIATIVIDADE:
Descrição: habilidade do candidato para tirar conclusões e revitalizar soluções antigas a que
chegou pela própria experiência anterior e vivência interna, apresentando então novas so-
luções para os problemas existentes, procurando assim buscar formas cada vez mais eficazes
de realizar ações e atingir objetivos, valendo-se dos meios disponíveis no momento;
Dimensão: elevado.
13. FLUÊNCIA VERBAL (COMUNICABILIDADE):
Descrição: capacidade em comunicar-se de forma compreensível e agradável;
Dimensão: elevado.

14. RESPONSABILIDADE:
Descrição: capacidade do indivíduo em tomar decisões, assumindo suas consequências;
Dimensão: elevado.
15. AMBIÇÃO:
Descrição: desejo de alcançar aquilo que valoriza os bens materiais ou o amor próprio;
Dimensão: adequado.
16. ASSERTIVIDADE:
Descrição: capacidade de expressar-se corretamente, deixando clara a sua vontade, agindo
ativamente para sua aquisição;
Dimensão: elevado.
17. DISCIPLINA:
Descrição: capacidade de ater-se a um método, uma ordem, uma maneira de ser e de agir;
Dimensão: elevado.
18. ORGANIZAÇÃO:
Descrição: capacidade de desenvolver atividades, sistematizando as tarefas;
Dimensão: elevado.
19. PERSEVERANÇA:
Descrição: capacidade para executar uma tarefa, vencendo as dificuldades encontradas até
concluí-la;
Dimensão: elevado.
20. ATENÇÃO CONCENTRADA:
Descrição: capacidade de discriminar e localizar, rapidamente, partes de um todo: perceber e
distinguir semelhanças e diferenças pequenas, em dois objetos aparentemente iguais ou
diferentes;
Dimensão: adequado.
21. DIPLOMACIA:
Descrição: capacidade de ser atencioso, cortês, evitando magoar as outras pessoas;
Dimensão: elevado.
22. METICULOSIDADE:
Descrição: capacidade de agir atendo-se a detalhes;
Dimensão: adequado.
23. OBJETIVIDADE:
Descrição: capacidade de selecionar, dentre várias possibilidades, o essencial e necessário
para atingir uma determinada meta;
Dimensão: elevado.
24. SENSO CRÍTICO:
Descrição: capacidade de analisar imparcialmente um fato, um evento, uma opinião, sub-
metendo-os a uma apreciação científica;
Dimensão: adequado.
25. MEMÓRIA VISUAL:
Descrição: Capacidade recordar informações, dados, fatos, conhecimentos percebidos e fi-
sionomia de pessoas, mantendo a lembrança de qualquer coisa ou de alguém;
Dimensão: elevado.
26. ATENÇÃO DIFUSA:
Descrição: manter a concentração em uma dada tarefa ao mesmo tempo em que está atento
ao que está acontecendo a sua volta;
Dimensão: elevado.
27. DESTREZA:
Descrição: capacidade e característica que qualifica uma pessoa hábil, que consegue realizar
funções com perícia, aptidão, agilidade e rapidez.
Dimensão: elevado.

COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS
CONCURSO PÚBLICO PARA MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFI-
CIAIS BOMBEIROS MILITARES (CFOBM) DO QUADRO DE OFICIAIS BOMBEI-

ROS MILITARES COMBATENTES DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DIS-
TRITO FEDERAL

EDITAL Nº 015, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA
À SINDICÂNCIA DA VIDA PREGRESSA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL E FUNCIO-
NAL E REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA - CANDIDATOS EM CON-

DIÇÃO SUB JUDICE
O CORONEL QOBM/Comb. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CON-
CURSOS DO CBMDF, no uso de suas atribuições legais, torna pública a convocação para a
entrega da documentação relativa à Sindicância da Vida Pregressa e Investigação Social e
Funcional e realização da Avaliação Psicológica de candidatos em condição sub judice do
Concurso Público para matrícula no Curso de Formação de Oficiais Bombeiros Militares
(CFOBM), do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, para provimento de vagas no
Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Combatentes (QOBM/Comb.).
1) DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 A sindicância da vida pregressa e investigação social e funcional, de caráter unicamente
eliminatório, será realizada pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, por meio
do Centro de Inteligência - CEINT, com base em documentos oficiais, informações e
pesquisa de campo, conforme necessidade de complementação de informações, sobre a
conduta do(a) candidato(a), constantes no Formulário de Investigação Social e Funcional -
FISF, para fins de avaliação de sua conduta pregressa e idoneidade moral, requisitos in-
dispensáveis para aprovação no Concurso Público e ingresso no CBMDF.


